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Õ 2. A isenção esiabelecida, neste artigo estende-se aos sócios, pessoas físicas ou
jurídicas, beneficiárias dc ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital social, e
ao titular da firma ou empresa individual.

•
3° O disposto no § 2° não se aplica se a pessoa .jurídica. nos cinco anos anteriores à

data do incorporação de lucros ou reservas ao capital, resmuiu capital aos selos ou ao tildar,
mediante redução do capital social; neste caso, o montante dos lucros ou reservas capitalizados
senl tonsiderado, até o montante da redução do capital, corrigido monetariamente com base na
variação acumulada da UF1R diária, como lucro ou dividendo distribufdo, sujeito, na forma da
legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso,
como rendimento dos sócios, dos acionistasuu do titular da pessoa jurídica.

§ 4° Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes à data da Incorporação de
lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular, mediante redução do capita]
social ou, em caso de liquidação, sob a tonna de partilha do acervo líquido, o capital restituído
consideraose-á lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos da legislação em vigor,
tributação na fonte c na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos
s6cios, dos acionistas nado titular.

Is' O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de:

a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada com
ágio na emissão de nes, com o produto da alienação de paneS beneficiárias ou bónus de
subscrição, ou com correção monetária do capitai;

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de sócio falecido,
nas sociedades de pesum;

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital tiver
sido realizado com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedade de que era Meia
ou acionista;	 •

d) reenibolso de ações, em vinude de exercício, pelo acionista, de direito de retirada
assegurado pela Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§	 O disposto nos §§ 3°c 4 não se aplica às sociedades de investimento isentas de
Imposto.

§ r A sociedade incorporadora e a resultante da fusáo sucedem as incorporadas ou
fundidas, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam os §§ e 4°.

. As sociedades constituídas por cisão de outra es sociedade que absorver parcela de
patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na restrição de que
tratam os §§ 3° e 4°.

8° Nos casos dos §§ r e 8°, a restrição aplica-se ao montante dos lucros ou reservas
capitalizados proporcional à contribuição:

a) da, sociedade incorporada ou fundida para o capital social da incorporadora ou
resultante da fusão: Ou

,	 •
b) de parcela do património líquido da sodedade cindida para o capital social da

sociedade que absorveu essa parcele.

- Art. 4. Considerar-se-á realizado, integralmente, o.lucroinflacionário acumulado, bem
corno o saldo.de lucros cuja tributação tenha sido diferida de períodos-base anteriores, nos casos
em que a pessoajurfdica tivera seu lucro arbitrado.

M. 5° A ionut das deduções a que se referem as Leis rês 6.321, de 14 de abri/ de 1976,
7.418. de 16 de dezembro de 1985, 8,242, de 12 de outubro de 1991. e o Decreto-lei n°2.433, de
19 de maio de 1988, não poderá reduzir o iniposto devido em mais de oito por cento, observado
o dispostp,no §2 do art. 10 da Lei n°8.541, de 23 de dezembro de 1992.

Art. 6° A soma das deduçaes a que se referem o § 2° do art. 26 da Lei n°8.313. de 23 de
dezembro de 1991. e o § 2" do art. 1° da Lei n° 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá
reduzir' o imposto devido pela pessoa jurídica mis mais de três por cento, observado o disposto no
§2° do art. 10 da Lei n°8.541. de 1992.

será finado
frri :faomednnicico.pc%via, lor arbEsoxeclut.citiro,loite giolobalolliomsi itencnecnIteivesotsad,:zedotrota este artigo

•
An. 7° •	

Are 8. O beneficiário dos rendimentos de que trata o ah. 2° que, mediante previa
comunicação à Secretaria da Receita Federal, optar peia aplicação, do valor dos lucros e
dividendos recebidos, na subscrição delumento de capital de pessoa jurídica, poderá nsquerer a •
restituição do correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuição.

	

SEÇÃO 1	 3211

§ l• A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguinte condições;

a) os
	 r%"17Tra':Oâ'dridél çf2417:2:Pádátrei'qud: na rendimentosforam distribufdos ao beneficiário;

ocorro 
paraiznocodrepzaçnãoo,;enmtaeddiia.nt ,otaacilsammeen2 qdoco escapai tal stoceuiriosl da riessor jurídica receptora,

-
c) o valor dos lucros e dividendos recebidos seja convertido em quantidade de URR

diária pelo valor desta na datado distribuição, e reconvertido para cruzeiros reais com base no
valor da UF1R diária vigente na data dos atos referidos nas alíneas "a" c "b".

§ O valor do imposto a restituir será o correspondente .3 quantidade 'de UM
determinada nos termos do § 3° do art. 2'. aplicando-se, para a reconversão em cruzeiros reais, o
valor da UF1R diária vigente na data da restituição, a qual deverá ser efetuada no prazo de
sessenta dias, contados da incorporação a que se refere a alínea "b" do § 1‘.

83' Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo adices-se as constas doart. 3', relativamente à tributação pelo imposto de renda.

§4' Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir normas necessárias ã CXCCUÇÃO dodisposto neste artigo."
1	 .

Art. 3. Ficam convalidados os atos praticados coro base na Medida Provisórias' 423, de
3 de fevereiro de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória edil em vigor na datado sua publicação, produzindo
efeitos a parlir de l • de janeiro de 1994.

Brasília, .5 de março	 de 1994; 173' da Independencia e 108° da Reolblics

ITAMAR FRANCO
Fernando Heririque Cardoso

MEDIDA PROVISEIRIA N9 445, DE 5 DN, MARÇO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, era favor do ~to da
Integração Regional, crédito extteedierio no valor de

. CRS'43.8551.040.000.00, paro ou fina que espedfica, e
'dá outias providéricias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no aio da atribuição que lhe confere o. art. 62,combinado com o 83' do o,. 167, da Constituiçáom 685° do arb 65, da'Lei rê 8.694, 'da 12 &Ozonode 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica. ° Poder Executivo autorizado a abrir 'ao Orçar/sento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Integração:Regional - Superintendendo do Deaevolvimento do
'Nordeste, crédito extraordinário no valor de CR$ 43.859.08000ã,00 (quarenta e trea bilhões, oitocentos
e cinquenta e nove milhes, oitenta mil cruzeiros, reaja), para atender 11 Programação constante doAnexo I, descosia com a proporção indicada no Anexo 111. desta Medida•Provisela	 •

Art. 2' Os recursos-necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta da Reserva de Contingência, conforme o Am.o° II desta Medida Provisória,

An. 3° Em decoirencia da abertura do presente crédito, fica, alterada, a remita da
Superintendencia do Desenvolvimento do Nordeste, na forma d9 Anexo IV.

Art, 4° A liberação dos recursos e a sua destinglo serão regidas pelo disposto nos arts
3°, 4° e 5° da Lei n' 8.651, de 28 de abril de 1993.

Art, 5° Os governos estaduais assegurire contrapartida de pelo MC1105 trinta por cento
dos recursos do governo federal, inclusive mediante, suprimento de equipamentos e de materiais.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória tê 424, de3 de fevereiro de 1994.

• An. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicação.

Brasília, "5 de março	 de 1994; 173° da Independencia e 106' da Repdblica.

ITAMAR FRANCO
Stefflanersko
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DECRETO 99 1.072, DE 4 DE MARÇO , DE 1994	 •
Dá nova rede* . 1 alínea '6' do 2* do art. 69 do
Anexo 1 ao Decreto tf 99.602. de 13 de 'outubro de
1990, que aprova,* Estrutura Regimental do Inadatas
Brasileiro do Património Cultural - 03PC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, co exercido
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçóes que lhe confere o art. 84,
incisos IV, e VI, da Constituição,

DECRETA:

M. I* A alfneall" do 2* do art. &do Anexo I ao Decreto n• 99.602, de 13 de outubro
de 1990, alterada pelo Deereto ri. 335, de II de novembro de 1991, passa a vigorar com a engaiole
redaÇáo:

"b) quatorze representantes da sociedade civil, com notórios conhecimentos nos campos
de atusr,ão do /13PC."

Art. 2' Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação.

Art. 3. Revoga-se o Decreto re 374, de 23 de dezembro de 1991.

Brasilia, it de marco	 de 1994; 173' da Independencia e 106*U Repsiblica

INOCENCIO OLIVEIRA
Luiz Roberto do Nascimento e Silva

DECRETO N9 1.073, DE 4 DE MARÇO DE 1994

Dispbe sobre incloslo, no Pmuuna 6lacioná de
Dowsmtisaçáo PRD, da Nuclebds Equipumntos
PesadosS.A.-NUCLEP.

O PRESIDENTE 'DA CR.MAFtA DOS DEPUTADOS, co exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçio que lhe confere o art 84,
inciso IV, da.Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei tf 8.031. de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. 1" Fica incluída no Programa Nacional de Desestatiação PND, para os fins da Lei
tt. 8.031, de 12 de abril de 1990,a Nuclebris Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP.

Art. r As gots representativas das panicimdes acionárias da Uniko e das entidades da
Administração Pública Federal indireta na sociedade refenda no artigo anterior deverão ser depositadas
no Fundo Nacional de Deses4aNzaç84, no prazo máximo de cinco dias, contados da ,data de poblicaçio
deste Decreto, nos termos do art 10 da Leoa' 3.031, de 1990.

An. 3' Este Decreto entra co, vigor na data de sua publicaçao.

Brasília, ta do março
	

de 1994: 173`da Independéncia e 106' da República.

INOCENCIO OLIVEIRA
Fernando Henrique Cardoso
Aleaio Stepanenko
Mario Cegar Flores

DECRETO 09 1.074, DE 4 DE MARÇO DE 7.994 	 •
Prosu/ga o Acordo; por ttoca de Notas,
que Modifica o ConvéniO.sobre Transporte
Maritimo, entre o Governe da República
Federativa do Brasil e e Governo da
Repúbliéa do Chile, de 10/10/80.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 84, inciso VI/I,da cousultujeão, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do'Chi/e assinaram, em /0 de
outubro de 1980, em Santiago do Chile,. o Acordo, por troca de
Notas, que Modifica o Convénio sobre Transporte Marítimo;

Considerando que o dongresso Nacional aprovou me
Acordo por meio de Decreto Legislativo n* 59, de 18 de junho de
1982;

Considerando que o Acordo entrou em vigor, em 22 de
setembro de 1993,

D.ECRET A:
•

Art. 1* O Acordo, por troca de Notas; que Modifica o.
Convénio sobre Transporte Marítimo, firmado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chi/e,
em Santiago do Chile, em 10 dé outubro de 1980,, apenso por cópia
ao presente Decreto, sere executadb e cumprido tão inteiramente
como nele se contém.

Art. 2*. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia,	 024 de	 maço	 de 1994; 173* da
Indepedéncia e 106 . da República.

INOCENCIÓ OLIVEIRA
Roberto Pintb F. Mameri Abdaar

Em 10 de outubro de 1980.
A Sua Excelência o Senhor
nené Rojas Galdames,
Ministro de Relações Exteriores da
'República do Chile.

Senhor Ministro,
Tenho a honra de acusar recebimento da nota de Vossa

Excelência datada de 10 de outubro de 1980, relativa A. modificações
que o Governo da República do Chile propõe sejam introdusidan no
Convênio de Transporte Marítimo entre o Brasil e o Chile, cujo teor
reproduzo a seguir:

"Senhor Ministro,
Tenho a honra de propor a Vossa Excelência, no que concerne

ao Convênio de Transporte Marítimo concluído entre a República
Federativa do Brasil e a República do Chile, em 25 de abri/ de 1974,
que passou a vigorar em 8 de janeiro de 1975, e de acordo bom o
disposto em seu Artigo XXV/II,-inciso 1, as seguintes modificaçõee:

/. Acrescentar, ao final do preAmbulo o seguinte parígrafo.
.Reconhecendo a necessidade de oferecer aos 1.11A-rios um serviço
marítimo eficiente e oportuno".

.1




